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CÂMÂRÂ MUNICIPÀL DO RIO GRÀNDE
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Â Vereadora abaixo assinado, após ouvida a Casa, na

forma regimental, reitera a indicação 390/2017, protocolado sob n" 510/2017
indicando a Secretárias Competentes que estudem a possibiüdade do acompanhamento

aos alunos que que apresentâm diÊculdades na escolas, evitando que os gestores e

coordenadores sofram constrangimentos e ameaçâ po! parte dos famüares.

Dutra Westphal
ereadora do PEN

Justificativa em plenário.
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Em atenção ao ofício Ít'07 48/18, Ind617/18 em arendimento à

proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine o estudo da possibilidade de acompanhamento
aos alunos que aprÊsentam dificuldades na escola, evitando que os gestores e
coordenadores sofram constrangimentos e ameaças por parte dos familiares, vimos
informar que conforme manifestação da Secretaria de Município da Educação, o
acompanhamento dos alunos com dificuldades acontece de forma regular em nossas
escolas, àqueles que apresentam CID, têm, na sua maioria, acompanhamento de um
monitor (o que não exclui o atendimento pela rede de profissionais da escola), os
demais são acompaúados, além do professor da sala de aula, pelo psicopedagogo,
quando há necessidade, orientador, coordenador pedagógico e direção. De foima geral,
dependendo da complexidade de cada caso, todos devem ter um acompanhamento pela
equipe pedagógica e um encaminhamento para rede fluxo se há necessidade de
avaliação ou intervenção externa.
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À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

oJ.

Rio Grande, 29 de outubro de 2018

Excelentissimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIN YE&
Prefeito

MCA
Doe órgãu, iloe mngue: Salve viilos!
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